
 
 

 

  

PARECER JURÍDICO- 
 
 
Assunto: Revogação do Pregão 021/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de móveis escolares para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Irituia/PA. 
Interessado: Secretaria Municipal de Educação de Irituia-PA 

 

Trata-se de pedido de revogação do presente processo licitatório – Pregão 021/2023– 

PMI, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de móveis 

escolares para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de Irituia/PA, 

de acordo com as especificações técnicas insertas nos autos do processo de licitação nº 021006/2023. 

Segundo justificativas presentes nos autos, o procedimento necessita ser revogado para 

readequação no Termo de Referência e no Instrumento Convocatório, conforme justificativa de 

revogação constante nos autos, tendo em vista que, após aberto o certame, mas antes mesmo da 

habilitação das empresas, foi identificado dúvidas significativas quanto as qualificações técnicas 

constantes no Edital, e por este motivo, necessita de reanálise e melhor formulação do Termo de 

Referência, buscando a observância dos princípios que norteiam o processo licitatório, a fim de evitar 

qualquer ocorrência que possa frustrar o objetivo do certame ou ensejar futuros vícios no certame. 

A justificativa para revogação da referida licitação constitui a forma adequada de desfazer 

o procedimento licitatório tendo em vista a superveniência de razões de interesse público que fazem 

com que o procedimento licitatório, inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e oportuno 

para a Administração Pública, que busca primordialmente a competitividade e a busca pelos interesses 

do Município de Irituia-Pa. 

Cabe salientar que à Administração é facultada a possibilidade de revisão e mesmo de 

decretação de nulidade de seus atos. Notadamente, no âmbito das licitações e contratos 

administrativos, os institutos que conferem efetividade a essa premissa são a revogação e a anulação.  

O ato de revogação de um processo de licitação deve fundamentar-se no que dispõe o 

art. 49 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores que prevê o que segue: 

 Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 

somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

 



 
 

 

  

A aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a Administração, 

perder o interesse no prosseguimento da licitação ou na celebração do contrato. Trata-se de 

expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento da licitação e a suspensão da celebração do 

contrato advindo, com base em critérios de conveniência e oportunidade.  

Ressalta-se que a Revogação de uma licitação não decorre da existência de vício ou 

defeito no processo, mas sim diante da conveniência e da oportunidade administrativa e por motivo 

de relevante interesse público. 

Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios que regem 

a sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve buscar sempre a 

satisfação do interesse coletivo, obedecendo aos princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal 

e no art. 3º da lei 8.666/93. 

Desse modo, a Administração Pública ao constatar a inconveniência e a inoportunidade 

poderá rever o seu ato e conseqüentemente revogar o processo licitatório, respeitando-se assim os 

princípios da legalidade e da boa-fé administrativa.  

A Administração Pública pode, com ou sem provocação, revogar ou anular o ato 

administrativo, sem que isso se constitua em ato de ilegalidade ou abuso de poder, lição assentada 

pelo STF no enunciado da Súmula 473, in verbis:  

 

“A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.” 

 

Neste contexto, destacam-se as palavras do professor Marçal Justen Filho:  

 

Na revogação, o desfazimento do ato administrativo não decorre de vício ou 

defeito. Aliás, muito pelo contrário. Somente se alude à revogação se o ato 

for válido e perfeito: se defeituoso, a Administração deverá efetivar sua 

anulação. A revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato 

relativamente ao interesse sob tutela do Estado... Após praticado o ato, a 

Administração verifica que o interesse coletivo ou supraindividual poderia 

ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato 

anterior. A isso denomina-se revogação. (Marçal Justen Filho, in Comentários 



 
 

 

  

à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, 12ª edição, São 

Paulo, 2008, pág. 614/616). 

 

Desta forma, resta a Administração Pública utilizar o instituto da revogação, a fim rever 

os seus atos e consequentemente revogá-los, para garantir os fins a que se destina o processo 

licitatório.  

Destaca-se também que no presente caso não será necessário abrir prazo para 

contraditório e ampla defesa aos licitantes interessados, pois, conforme assente na doutrina e 

jurisprudência pátria, não há direito adquirido antes da homologação, e no presente caso, sequer 

houve habilitação das empresas e análise de proposta de preços. Vejamos: 

 

Agravo de Instrumento. Concorrência Pública n. 247/2013. Revogação do 

certame pelo ente Público Municipal. Suposta violação ao § 3º do artigo 49 

da lei 8666/93. Inocorrência. Licitação ainda não homologada e objeto não 

adjudicado. Mera expectativa de direito. Desnecessidade de contraditório no 

caso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Alegação de motivação 

inábil a justificar a abertura de novo procedimento licitatório. Estudos que 

demonstram a inviabilidade da manutenção do objeto do certame anterior. 

Agravo de instrumento desprovido. A revogação pode ser praticada a 

qualquer tempo pela autoridade competente para a aprovação do 

procedimento licitatório. [...] diante de fato novo e não obstante a existência 

adjudicação do objeto a um particular, a Administração tem o poder de 

revogação. Poderá revogar a adjudicação e a homologação anteriores, 

evidenciando que a nova situação fática tornou-se inconveniente ao 

interesse coletivo ou supra-individual a manutenção do ato administrativo 

anterior (Marçal Justen Filho). O vencedor do processo licitatório não é 

titular de nenhum direito antes da assinatura do contrato. Tem mera 

expectativa de direito, não se podendo falar em ofensa ao contraditório e à 

ampla defesa, previstos no § 3º do artigo 49 da Lei n. 8.666/93. Precedentes 

(STJ. Ministra Eliana Calmon). Com a devida fundamentação, pode a 

administração pública revogar seus próprios atos, sendo legal a anulação de 

processo licitatório quando o edital do certame está eivado de 

irregularidades. A administração pode anular seus próprios atos, quando 



 
 

 

  

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam 

direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial  

(Súmula 473 do STF) (TJSC. Rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz). (TJSC, 

Agravo de Instrumento n. 4005547-51.2016.8.24.0000, de Palhoça, rel. Des. 

Pedro Manoel Abreu, j. 24-01-2017). 

 

 Trata-se de um ato administrativo vinculado, embora assentada em motivos de 

conveniência e oportunidade. Desse modo, a Administração ao constatar a inconveniência e a 

inoportunidade poderá rever o seu ato e consequentemente revogar o processo licitatório, 

respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé administrativa.  

Sendo assim, ante os argumentos acima expostos, e levando-se em consideração o 

interesse público, e os demais princípios da licitação, esta assessoria jurídica não visualiza óbice à 

REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023, , com fulcro no art. 49, caput, da lei 8.666/1993, 

preservando o interesse público e os princípios administrativos, abrindo-se mão do contraditório e 

ampla defesa, uma vez que o processo sequer chegou a fase de abertura de habilitação ou propostas, 

não trazendo prejuízo algum. 

Este é o nosso parecer, e encaminho para o ordenador de despesa, para análise e se for o 

caso, ratificação. 

Irituia /PA, 11 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Thiago Ramos do Nascimento 

Assessor Jurídico 
OAB/PA Nº. 15.502 
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